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QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

CNPJ nº 11.992.680/0001-93  

NIRE 35.300.379.560 – CVM nº 22497 

Companhia Aberta 

 

O Conselho de Administração da QUALICORP CONSULTORIA E CORRETORA DE 

SEGUROS S.A. (“Companhia”) convoca os acionistas da Companhia a se reunirem, em 

primeira convocação, em 30 de março de 2026, às 13:00 horas, para a Assembleia Geral 

Ordinária (“AGO”), a ser realizada, de forma exclusivamente digital, por meio da 

plataforma Ten Meetings, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 

(“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

 

(i) Tomar as contas dos administradores, bem como examinar, discutir e votar as 

Demonstrações Financeiras da Companhia, relativas ao exercício social encerrado em 31 

de dezembro de 2025, acompanhadas do relatório da administração, do parecer dos 

Auditores Independentes e dos pareceres do Conselho Fiscal e do Comitê de Auditoria, 

Riscos e Compliance;  

 

(ii) Aprovar a destinação dos resultados do exercício social de 2025, com a 

distribuição de dividendos aos acionistas da Companhia; 

 

(iii) Fixar o número de membros para compor o Conselho de Administração da 

Companhia; 

 

(iv) Eleger os membros do Conselho de Administração da Companhia; 

 

(v) Aprovar a proposta de remuneração global anual dos administradores da 

Companhia para o exercício social de 2026; e 

 

(vi) Na hipótese de haver pedido de instalação do Conselho Fiscal, eleger os 

respectivos membros e fixar a sua remuneração. 

 

Documentos à disposição dos Acionistas: Os documentos de que trata o artigo 133 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), referentes ao exercício social 

encerrado em 31 de dezembro de 2025, encontram-se à disposição dos acionistas na 

sede da Companhia e nos sites de Relações com Investidores da Companhia 

(ri.qualicorp.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (gov.br/cvm) e da B3 S.A. – 

Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). Também se encontram disponíveis nestes endereços 

eletrônicos os documentos de que tratam os artigos 10, 11, 13 e 14 da Resolução CVM 

http://ri.qualicorp.com.br/
file:///C:/Users/gcodorniz/AppData/Local/Microsoft/Windows/INetCache/Content.Outlook/ECPEQOFR/www.b3.com.br
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81, bem como todos os demais documentos pertinentes às matérias que serão 

deliberadas na AGO, inclusive o Manual de Participação.  

 

Formas de participação dos Acionistas na AGO: Os acionistas poderão participar da 

AGO (i) virtualmente, por meio de sistema eletrônico de participação remota; ou (ii) pelo 

envio do boletim de voto a distância, nos termos descritos abaixo, no Manual de 

Participação da AGO e no próprio boletim de voto. 

 

(a) Sistema de participação remota:  

 

Os acionistas que optarem pela participação remota via plataforma eletrônica 

(“Plataforma Eletrônica”), deverão acessar o endereço  

https://assembleia.ten.com.br/736461059, preencher o seu cadastro e anexar todos os 

documentos necessários para sua habilitação para participação e/ou voto na AGO, 

conforme aqui descritos com, no mínimo, 2 (dois) dias de antecedência da data da AGO 

(ou seja, até o dia 28 de março de 2026) (“Cadastro”). 

 

(i) Pessoas Físicas: documento de identidade com foto do acionista. 

 

(ii) Pessoas Jurídicas: (a) versão mais recente do estatuto social ou contrato 

social consolidado e, se houver, alterações posteriores; (b) demais documentos 

societários que comprovem os poderes de representação dos representantes 

legais do acionista, como atas de eleição e termos de posse, por exemplo; e 

(c) documento de identidade com foto dos representantes legais do acionista. 

 

(iii) Fundos de Investimentos: (a) versão mais recente do regulamento 

consolidado do fundo e, se houver, alterações posteriores; (b) estatuto social ou 

contrato social do administrador ou gestor do fundo, conforme o caso, e 

documentos societários que comprovem os poderes para representação do 

fundo; e (c) documento de identidade com foto dos representantes legais do 

administrador ou do gestor, conforme o caso. 

 

Além dos documentos listados acima, para fins de comprovação da titularidade de suas 

ações, os acionistas deverão enviar também comprovante emitido pelo custodiante ou 

pelo escriturador das ações de emissão da Companhia, conforme suas ações estejam ou 

não depositadas em depositário central.  

 

https://assembleia.ten.com.br/736461059
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Na hipótese de participação virtual na AGO por meio de procurador, deverá ser 

apresentada ainda cópia digitalizada da procuração e dos documentos que comprovem 

a identidade do procurador. 

 

O acionista que seja pessoa física poderá ser representado, nos termos do artigo 126, 

§1º, da Lei das S.A., por procurador constituído há menos de 1 (um) ano que seja 

(i) acionista, (ii) advogado, (iii) instituição financeira ou (iv) administrador da Companhia.  

 

O acionista que seja pessoa jurídica ou fundo de investimento poderá ser 

representado por procurador constituído na forma prevista em seu respectivo estatuto 

social, contrato social ou regulamento, conforme o caso, ainda que este não seja 

acionista, advogado, instituição financeira ou administrador da Companhia, em linha 

com o entendimento da Comissão de Valores Mobiliários sobre o tema. 

 

O acionista, procurador ou representante legal receberá e-mail individual sobre a 

situação de habilitação de seu Cadastro e providenciará, se necessário, a 

complementação de documentos nos termos e prazos requeridos pela Companhia. 

 

O acesso à Plataforma Eletrônica no momento da AGO deverá ser realizado pelo 

acionista por meio do seu login e senha individual. 

 

Em cumprimento ao artigo 28, §1º, II, da Resolução CVM 81, a Companhia informa que 

gravará a AGO, sendo, no entanto, proibida a sua gravação ou transmissão, no todo ou 

em parte, por acionistas que acessem a Plataforma Eletrônica para participar e, conforme 

o caso, votar na AGO. 

 

Os acionistas que participarem da AGO via Plataforma Eletrônica, de acordo com as 

instruções acima, serão considerados presentes à AGO, e assinantes da respectiva ata e 

do livro de presença, nos termos do artigo 47, III, da Resolução CVM 81. 

 

(b) Boletim de voto a distância: Os acionistas poderão enviar seus boletins de voto a 

distância das seguintes formas: (i) por meio dos custodiantes, (ii) por meio do 

escriturador das ações da Companhia, BTG Pactual Serviços Financeiros S.A. DTVM, (iii) 

por meio do depositário central no qual as ações estejam depositadas ou, ainda, (iv) 

diretamente à Companhia, conforme as orientações constantes no Manual de 

Participação da AGO e no próprio boletim de voto.  

 

Caso o acionista opte pelo envio do boletim diretamente à Companhia, deverá enviá-los 

devidamente assinados e acompanhados dos documentos indicados no item (a) acima 
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para o correio eletrônico ri@qualicorp.com.br. A Companhia não aceitará o envio do 

boletim de voto a distância por via postal. 

 

Voto Múltiplo: Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março de 2022, e da 

Resolução CVM 81, o percentual mínimo de participação no capital social votante 

necessário à requisição de adoção do processo de voto múltiplo para eleição dos 

membros do Conselho de Administração é de 5% (cinco por cento). 

 

Instalação do Conselho Fiscal: Nos termos da Resolução CVM nº 70, de 22 de março 

de 2022, o percentual mínimo de participação no capital votante necessário à requisição 

de instalação do Conselho Fiscal é de 2% (dois por cento). 

 

Orientações Finais: Nos termos do artigo 5º, § 1º da Resolução CVM 81, as informações 

completas sobre as regras e os procedimentos sobre como os acionistas podem 

participar e votar a distância na AGO, incluindo demais orientações sobre a 

documentação exigida, prazos e procedimentos a serem observados estão detalhadas 

no Manual de Participação da AGO, disponível nos sites de Relações com Investidores 

da Companhia (ri.qualicorp.com.br), da Comissão de Valores Mobiliários (gov.br/cvm) e 

da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (b3.com.br). 

 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2026. 

 

Murilo Ramos Neto 

Presidente do Conselho de Administração 

 

mailto:ri@qualicorp.com.br
http://ri.qualicorp.com.br/
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